
CONDOMÍNIO JARDIM DO PASSAREDO 
Avenida Padres Olivetanos, 350 – V. Esperança - SP 

 



1. Alteração do Regimento Interno para aprovação de orçamento 
emergenciais ou não, por parte do Síndico e Corpo Diretivo; 

2. Explicação do mecanismo financeiro (crédito de valores) nos acordos 
judiciais para o prédio e o corpo advocatício e sua demonstração no 
balancete; 

3. Posicionamento dos processos, de condomínios que se encontram em 
atraso, com prazos previstos, caso exista; 

4. Se o prédio possui pendências financeiras e quais são, junto a 
Administradora e Órgãos Públicos; 

5. Prazo para término da piscina com cronograma; 

6. Critério para substituição de Conselheiros quando da renúncia dos 
mesmos; 

7. Quantidade de horas extras dos funcionários do Passaredo e medidas 
tomadas para minimizar essa despesa; 

8. Deliberação sobre o pedido de isenção do aluguel do salão de festas do 
Passaredo nos dias 01/06/2016 e 08/06/2016; 

9. Organograma Funcional do Condomínio, funções do Síndico e demais 
membros do Corpo Diretivo. 

LARCON - IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.                            DEPTO. DE CONDOMÍNIOS 
 

 

Convite 



A) Para alteração do Regulamento Interno, nos termos da Lei da convenção é 
necessário o quorum de 2/3 do total das frações ideais do terreno (Art. 46 
RI e Art. 1.351 CC); 

 

B) Quanto a limitação para realização de despesas: 

A) Emergenciais: Sem limite: (Capítulo IV parágrafo único e línea “d”); 

B) Extraordinárias: AGE deve fixar (Capítulo IV parágrafo único e línea “e”); 

C) Extraordinárias de custeio: Dobro das despesas previstas para o trimestre 
(Capítulo IV parágrafo único e línea “e”); 

 

 Obs: Na AGE de 28/06/12 foi definido que despesa até  

           R$ 2.000,00 não necessita de licitação. 
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A) Nos termos da Lei 10.406/02 a realização de obras depende sempre de 
aprovação de Assembleia, a realizar antes ou depois de sua execução. 

 

A)  Se Voluptuárias = 2/3 dos condôminos;  

B) Se Úteis = Maioria dos condôminos;  

C) Reparações necessárias independem de autorização, inclusive pode ser realizada 
por qualquer condômino;  

D) Reparações necessárias, urgentes e de valor excessivo deverá ser convocada 
Assembleia em seguida de sua aprovação;  

E) Não urgentes, somente após aprovação da Assembleia 
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Os valores dos débitos são atualizados da seguinte forma: 

1. Multa de 2% (dois por cento); 

2. Juros de 1% ao mês; 

3. Correção monetária – INPC – índice aplicado pelos tribunais; 

 Obs: Os itens acima são creditados para o condomínio, mesmo que  
           seja recebido parceladamente. 

4. Honorários do Advogado constituído – 10% no extra judicial e 20% no judicial; 

 Obs: Não existe honorários Contratuais, apenas o Sucumbencial. 
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 Obs: 1. Caso haja parcelamento, o valor da parcela creditado é sem os 
           honorários, que fica para o Advogado. 

           2. Normalmente o valor creditado no condomínio é o total quando 

            descontamos o honorários. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
R$ 2.669,93 



RELATÓRIO DAS AÇÕES 
 

 A032 – FEITA PENHORA DO APARTAMENTO -  REGISTRANDO 
 (30/06/16) 

 
 A042 – LEILÃO EM ANDAMENTO (Apartamento + 2 vagas) 
 Avaliação Atualizada – R$ 400.000,00 (até 11/08/16) 

 
 A071 – FEITA A PENHORA NOS DIREITOS DO APTO. 
 Pleiteando continuidade da execução (sem registro) 

 
 A171 – FEITA A PENHORA NOS DIREITOS DO APTO. 
 Pleiteando continuidade da execução (sem registro) 
 TOTAL: R$ 339.227,11 (PRINCIPAL) 

 
 A201 – ACORDO JUDICIAL FOI DESCUMPRIDO (EM DISCUSSÃO) 
 ATUALIZOU - 18/90 parcelas 
 TOTAL: R$ 90.632,78 (PRINCIPAL) 
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FASES 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
(Execução) 

Prazo para pagamento voluntário  
(15 dias) 

Apresentação das contas  
(cálculos) 

Penhora 
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REGISTRO DE PENHORA 

Prazo para impugnação de cálculos 
(15 dias) 

Homologação de cálculos 

Avaliação do bem (laudo) 

Homologação do laudo 

LEILÃO 
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PENHORA SITUAÇÃO FASE FINAL 

 
IMÓVEL – DIREITO REAL 

ALIENAÇÃO REGISTRADA NO CRI 

 
 

REGISTRO 
(ARISP) 

 
 

AVALIAÇÃO 

 
 

LEILÃO 

 
DIREITOS SOBRE O 

IMÓVEL 
(CONTRATO DE GAVETA) 

SEM REGISTRO NO CRI 

 
 

NÃO REGISTRA 
(IMPASSE) 

 
 

AVALIAÇÃO 

 
 

LEILÃO 



 NÃO REGISTRO DOS DIREITOS 

 

1.  O Cartório para registrar deve obedecer o “Princípio da 
Continuidade”  ou seja,  só fará a inscrição na Matrícula se o direito 
do outorgante estiver registrado. O Cartório não pode “pular” um 
proprietário, nem que haja determinação judicial. 

 

2.  Os Direitos sobre o imóvel não se constituem como Direito Real, 
mas sim Direito Pessoal. 

 

3.  Apesar da falta de registro nada impede o seguimento da execução, 
mas quem participar do leilão arrematará os direitos e terá que fazer 
a Adjudicação Compulsória da Carta de Arrematação. 
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COBRANÇA EXTRA JUDICIAL – DEPTO. JURÍDICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apartamento Condômino Período Valor Observação

A 11 Acácio P. da Siva jun/15 - jun/16 13.199,52R$       Proposta sem formalização

A 172 Cristiano Saez jul/15 - jun/16 12.214,78R$       Autorização para ação executiva

B 21 Edivaldo Timoteo Mamede abr/16 - jun/16 3.326,45R$         Cobrança pelo jurídico

B 22 Bruna Akemi Takegawa set/14 e out/14 2.264,48R$         Aguardando mandado de levantamento

B 151 Paulo Roberto Cardoso dez/15 - mai/16 6.644,75R$         Autorização para ação executiva

B 162 Angela Rosa de Ribeiro abr/15 - ago/15 3.663,89R$         Acordo sendo cumprido

B 172 Katia de Oliveira abr/15 - ago/15 3.663,89R$         Acordo sendo cumprido

G 16 Luiz M. Mendonça jan/15 - jun/16 10.766,51R$       Autorização para ação executiva

Total..........................................................................................55.744,27R$       
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 Atualmente a única pendência financeira é para com a Prefeitura (PPI) 

 A última parcela paga foi a de número 103 em 30/06/16 - R$ 29.011,49. 
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1. A etapa de responsabilidade da empresa Solução Com. Serv. 
Salvador ME foi concluída com êxito, com o termo de entrega e 
garantia da obra. 

 

2. A etapa de responsabilidade da empresa FiberSal´s esta 
compromissada para entrega em aproximadamente 12 (doze) 
dias úteis, podendo sofrer alteração. 
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O critério  é de substituição automática está previsto no Capítulo V 
artigo 26  da Convenção do Condomínio, ou seja, o suplente 
assume automaticamente. 

 

Caso não tenha suplente, é de praxe o síndico convidar um 
condômino e posteriormente ratificar em Assembleia. 
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QUADRO DE HORÁRIO E ESCALA DE FOLGAS (5x1) 

JUNHO/JULHO - 2016 

DE: 20/06/16 à 19/07/16 

Condomínio Edifício Jd. do Passaredo 1ª Semana 2ª Semana 3ª Semana 4ª Semana 5ª Semana 

Av. Padres Olivetanos, 350 - Vila Esperança D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

nº Nome do funcionário Cargo Horário   20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19         

1 José Lopes da Silva Zelador 
08:00 às 12:00 hs. 

              X             X           X X             X             
14:00 as 18:00 hs. 

4 Edi Carlos A. de Oliveira Porteiro 
06:00  as 11:00 hs. 

          5           5           5           5           5           
11:00 as 14:20 hs. 

2 Vicente Leandro da Silva Porteiro 
14:00 às 16:00 hs. 

            5           5           5           5           5         
17:00 as 22:20 hs. 

3 José Andre Filho Porteiro 22:00 às 06:00 hs.   5           5           5           5           5                   

5 Alessandro Vieira Silva Folguista Conf. Escala     D F         D F         D F         D F         D F               

6 Elenildo Ferreira Filho Faxineiro 
09:00 às 12:00 hs. 

            X       F       X           X               X             
12:00 as 17:20 hs. 

7 Wanderley Januario Silva Faxineiro 

08:00 as 12:00 hs. 

              X           X     X         X           X               
13:00 as 16:20 hs. 

                                                                              

Revesamento das folgas:  
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 O quadro de funcionários possui Quadro de Horário e Escala de Folga (5x1) 
definido, não havendo possibilidade de horas extras, a não ser em casos 
excepcionais quando da falta e emergências. 

 

 Zeladoria Das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 

 

 Portaria  Das 06h00 às 11h00 e das 12h00 às 14h20 

  Das 14h00 às 16h00 e das 17h00 às 22h20 

  Das 22h00 às 06h00 (sem intervalo) 

 

 Faxineiros Das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h20 

  Das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h20 
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Obs.1:  O cartão de ponto ao final do período é assinado pelo funcionário e 
pela Sra. Síndica, autorizando o pagamento conforme a marcação, bem 
como, dos encargos correspondentes 

 

Obs.2:  A gestão dos funcionários é de responsabilidade personalíssima do 
síndico – Capítulo IV § Único letra “d” da Convenção Condominial. 

 

Obs.3:  Os cálculos são elaborados fidedignamente pela marcação de pontos 
dos cartões, consequentemente dos encargos correspondentes. 

 



Assunto a ser deliberado em Assembléia. 
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1. Lei 4591/64 e 10.406/02 

2. Convenção e Regulamento Interno 

3. Assembleias Gerais 

4. Síndico 

5. Conselho 

 

Obs.: As funções do síndico estão estabelecidas na Convenção no Capítulo IV – 
Da Administração, sendo que não é responsável pessoalmente pelas 
obrigações contraídas em nome do condomínio, desde que tenha agido no 
exercício regular de suas atribuições; Responderá porem pelo excesso de 
representação e pelos prejuízos ao que der causa por dolo ou culpa. 

Os condôminos ao elegerem um síndico estão passando uma procuração para 
os representarem, observados os limites da lei e Convenção, cabendo ao 
Conselho a fiscalização, sem prejuízo dos condôminos examinarem a qualquer 
tempo os documentos da administração. 
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As funções dos demais membros do Corpo Diretivo 
estão previstas  no Capítulo V – artigo 26, 27 e 28 da 
Convenção Condominial, sendo função fiscalizadora e 
consultiva, sem poderes de decisão. 

 

Obs.: Principal função é conferir, aprovando ou não, às 
contas do condomínio, observado o artigo 23 da 
Convenção Condominial. 
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